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Parágrafo único. O Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão fornecerá ao Departamento de Polícia Federal os dados pes-
soais e funcionais dos policiais civis ativos para a emissão da carteira
de identificação, no prazo máximo de sessenta dias após a publicação
desta Medida Provisória.

Art. 34. A opção de que trata o § 1o do art. 2º da Lei nº
11.355, de 2006, poderá ser realizada até sessenta dias após a pu-
blicação da lei resultante da conversão desta Medida Provisória, ge-
rando efeitos financeiros a partir da data de formalização do termo de
opção constante do Anexo XXV desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Poderão realizar a opção de que trata o
caput, na forma da Lei nº 11.355, de 2006, os servidores referidos
nos incisos I e II do art. 1º daquela Lei e os servidores efetivos
pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência
Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego
e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, automaticamente en-
quadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, na forma
do art. 3º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 35. O caput do art. 1o da Lei no 11.507, de 20 de julho
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional -
AAE devido ao servidor ou colaborador eventual que, em de-

corrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico
ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, de
processo de avaliação educacional de instituições, cursos, pro-
jetos ou desempenho de estudantes a ser executado pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

INEP, pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE." (NR)

Art. 36. O caput do art. 4o da Lei no 11.507, de 2007, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o O AAE será devido em função da realização das
atividades de avaliação referidas nos arts. 1o e 2o desta Lei, até
o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por atividade." (NR)

Art. 37. O caput do art. 7o da Lei no 10.480, de 2 de julho
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Poderão perceber a Gratificação de Rerpresentação
de Gabinete ou a Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de
2010, os servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-
Geral da União." (NR)

.............................................................................................." (NR)

Art. 38. Ficam revogados:

I - o art. 36 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001;

II - os §§ 5º e 7º do art. 16 da Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004;

III - o art. 21 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993;

IV - o art. 17 da Lei nº 11.094, de 13 de janeiro de 2005;

V - o art. 41 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; e

VI - o § 4º do art. 62 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

C VI 8,6000 9,9200 12,6500 9,3500
V 8,5875 9,9000 12,5400 9,2100
IV 8,5750 9,8800 12,4300 9,0700
III 8,5625 9,8600 12,3200 8,9400
II 8,5500 9,8400 12,2100 8,8100
I 8,5375 9,8200 12,1000 8,6800

B VI 8,5250 9,8000 11 , 9 8 0 0 8,5100
V 8,5125 9,7800 11 , 8 7 0 0 8,3800
IV 8,5000 9,7600 11 , 7 6 0 0 8,2600
III 8,4875 9,7400 11 , 6 6 0 0 8,1400
II 8,4750 9,7200 11 , 5 6 0 0 8,0200
I 8,4625 9,7000 11 , 4 6 0 0 7,9000

A V 8,4500 9,6800 11 , 3 5 0 0 7,7500
IV 8,4375 9,6600 11 , 2 5 0 0 7,6400
III 8,4250 9,6400 11 , 1 5 0 0 7,5300
II 8,4125 9,6200 11 , 0 5 0 0 7,4200
I 8,4000 9,6000 10,9500 7,3500

...................................................................................................." (NR)

ANEXO II
(Anexo IX-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA

FIOCRUZ

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E

INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA - GDACTSP

"..............................................................................................................

g) Tabela VII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de
Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de As-
sistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão
em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDACTSP
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2008

1o JUL 2009

TÉCNICO 3

ASSISTENTE 3

III 1 2 , 11 13,93

II 11 , 8 3 13,62
I 11 , 5 5 13,32

TÉCNICO 2

ASSISTENTE 2

VI 11 , 3 4 1 3 , 11

V 11 , 0 7 12,82
IV 10,81 12,53
III 10,61 12,33
II 10,35 12,05
I 10,10 11 , 7 7

TÉCNICO 1

ASSISTENTE 1

VI 9,91 11 , 5 8

V 9,66 11 , 3 1
IV 9,42 11 , 0 4
III 9,24 10,85
II 9,00 10,59
I 8,77 10,33

h) Tabela VIII: Valor do ponto da GDACTSP para os car-
gos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11 . 3 5 5 ,
de 19 de outubro de 2006

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDACTSP
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2008

1o JUL 2009

ESPECIAL III 1 2 , 11 13,93
II 11 , 8 3 13,62
I 11 , 5 5 13,32

C VI 11 , 3 4 1 3 , 11
V 11 , 0 7 12,82
IV 10,81 12,53
III 10,61 12,33
II 10,35 12,05
I 10,10 11 , 7 7

B VI 9,91 11 , 5 8
V 9,66 11 , 3 1
IV 9,42 11 , 0 4
III 9,24 10,85
II 9,00 10,59
I 8,77 10,33

A V 8,52 10,04
IV 8,28 9,76
III 8,04 9,48
II 7,82 9,22
I 7,60 8,92

" (NR)

ANEXO III
(Anexo XX da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

TABELA DE SUBSÍDIOS
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IPEA

Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Técnico de
Planejamento

e Pesquisa

ESPECIAL IV 1 4 . 5 11 , 6 0 17.347,00 18.478,45

III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43
I 13.666,32 16.437,12 17.335,39

C III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38

B III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11 . 7 2 0 , 0 4 14.290,57 1 5 . 1 0 3 , 11
I 11 . 6 8 1 , 1 9 14.016,00 14.806,97

A III 11 . 4 6 6 , 2 0 13.747,10 14.516,64
II 11 . 2 5 6 , 0 3 13.483,71 14.232,00
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77

ANEXO IV

(Anexo XXI da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO
PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA

a) Tabela I: Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior
do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não integrantes de Car-
reiras

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Técnico em De-
senvolvimento e
Administração

Assessor
Especializado

Técnico
Especializado

Analista de
Sistemas

Médico

Cargos de nível
superior integran-
tes do quadro su-
plementar do Pla-
no de Carreira e
Cargos do IPEA

ESPECIAL IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73

III 7.040,73 8.692,30 9.279,69
II 6.869,00 8.480,29 9.071,02
I 6.701,46 8.273,45 8.867,30

C III 6.449,91 7.962,90 8.558,48
II 6.292,60 7.768,68 8.350,03
I 6.139,12 7.579,20 8.146,49

B III 5.908,68 7.294,71 7.853,27
II 5.764,57 7 . 11 6 , 7 9 7.661,85
I 5.623,97 6.943,21 7.474,48

A III 5.412,87 6.682,59 7.194,19
II 5.280,85 6.519,60 7.018,63
I 5.152,05 6.360,58 6.775,42

b) Tabela II: Vencimento básico dos Cargos de Nível In-
termediário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Auxiliar Técnico

Auxiliar
Administrativo

Secretária

Auxiliar de Serviços
Gerais

Auxiliar de Manu-
tenção e Serviços

Operacionais

Motorista

ESPECIAL IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00

III 3.586,71 3.788,26 4.234,15
II 3.516,38 3.706,71 4.130,88
I 3.447,43 3.626,92 4.030,13

C III 3.314,84 3.454,21 3.820,03

ANEXO I

(Anexo IV-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA

SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST

"............................................................................................................

b) Valor do ponto da GDPST para os Cargos de Nível In-
termediário:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO
A PARTIR
DE 1o DE
MARÇO
DE 2008

A PARTIR
DE 1o DE

FEVEREIRO
DE 2009

A PARTIR DE 1o

DE JULHO DE
2010

A PARTIR DE 1o

DE JULHO DE
2 0 11

ESPE-
CIAL

III 8,6375 9,9800 13,0100 9,8300

II 8,6250 9,9600 12,8900 9,6800
I 8,6125 9,9400 12,7800 9,5400
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Parágrafo único. O Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão fornecerá ao Departamento de Polícia Federal os dados pes-
soais e funcionais dos policiais civis ativos para a emissão da carteira
de identificação, no prazo máximo de sessenta dias após a publicação
desta Medida Provisória.

Art. 34. A opção de que trata o § 1o do art. 2º da Lei nº
11.355, de 2006, poderá ser realizada até sessenta dias após a pu-
blicação da lei resultante da conversão desta Medida Provisória, ge-
rando efeitos financeiros a partir da data de formalização do termo de
opção constante do Anexo XXV desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Poderão realizar a opção de que trata o
caput, na forma da Lei nº 11.355, de 2006, os servidores referidos
nos incisos I e II do art. 1º daquela Lei e os servidores efetivos
pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência
Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego
e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, automaticamente en-
quadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, na forma
do art. 3º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 35. O caput do art. 1o da Lei no 11.507, de 20 de julho
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional -
AAE devido ao servidor ou colaborador eventual que, em de-

corrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico
ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, de
processo de avaliação educacional de instituições, cursos, pro-
jetos ou desempenho de estudantes a ser executado pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

INEP, pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE." (NR)

Art. 36. O caput do art. 4o da Lei no 11.507, de 2007, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o O AAE será devido em função da realização das
atividades de avaliação referidas nos arts. 1o e 2o desta Lei, até
o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por atividade." (NR)

Art. 37. O caput do art. 7o da Lei no 10.480, de 2 de julho
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Poderão perceber a Gratificação de Rerpresentação
de Gabinete ou a Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de
2010, os servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-
Geral da União." (NR)

.............................................................................................." (NR)

Art. 38. Ficam revogados:

I - o art. 36 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001;

II - os §§ 5º e 7º do art. 16 da Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004;

III - o art. 21 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993;

IV - o art. 17 da Lei nº 11.094, de 13 de janeiro de 2005;

V - o art. 41 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; e

VI - o § 4º do art. 62 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

C VI 8,6000 9,9200 12,6500 9,3500
V 8,5875 9,9000 12,5400 9,2100
IV 8,5750 9,8800 12,4300 9,0700
III 8,5625 9,8600 12,3200 8,9400
II 8,5500 9,8400 12,2100 8,8100
I 8,5375 9,8200 12,1000 8,6800

B VI 8,5250 9,8000 11 , 9 8 0 0 8,5100
V 8,5125 9,7800 11 , 8 7 0 0 8,3800
IV 8,5000 9,7600 11 , 7 6 0 0 8,2600
III 8,4875 9,7400 11 , 6 6 0 0 8,1400
II 8,4750 9,7200 11 , 5 6 0 0 8,0200
I 8,4625 9,7000 11 , 4 6 0 0 7,9000

A V 8,4500 9,6800 11 , 3 5 0 0 7,7500
IV 8,4375 9,6600 11 , 2 5 0 0 7,6400
III 8,4250 9,6400 11 , 1 5 0 0 7,5300
II 8,4125 9,6200 11 , 0 5 0 0 7,4200
I 8,4000 9,6000 10,9500 7,3500

...................................................................................................." (NR)

ANEXO II
(Anexo IX-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA

FIOCRUZ

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E

INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA - GDACTSP

"..............................................................................................................

g) Tabela VII: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de
Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de As-
sistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão
em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDACTSP
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2008

1o JUL 2009

TÉCNICO 3

ASSISTENTE 3

III 1 2 , 11 13,93

II 11 , 8 3 13,62
I 11 , 5 5 13,32

TÉCNICO 2

ASSISTENTE 2

VI 11 , 3 4 1 3 , 11

V 11 , 0 7 12,82
IV 10,81 12,53
III 10,61 12,33
II 10,35 12,05
I 10,10 11 , 7 7

TÉCNICO 1

ASSISTENTE 1

VI 9,91 11 , 5 8

V 9,66 11 , 3 1
IV 9,42 11 , 0 4
III 9,24 10,85
II 9,00 10,59
I 8,77 10,33

h) Tabela VIII: Valor do ponto da GDACTSP para os car-
gos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei no 11 . 3 5 5 ,
de 19 de outubro de 2006

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDACTSP
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2008

1o JUL 2009

ESPECIAL III 1 2 , 11 13,93
II 11 , 8 3 13,62
I 11 , 5 5 13,32

C VI 11 , 3 4 1 3 , 11
V 11 , 0 7 12,82
IV 10,81 12,53
III 10,61 12,33
II 10,35 12,05
I 10,10 11 , 7 7

B VI 9,91 11 , 5 8
V 9,66 11 , 3 1
IV 9,42 11 , 0 4
III 9,24 10,85
II 9,00 10,59
I 8,77 10,33

A V 8,52 10,04
IV 8,28 9,76
III 8,04 9,48
II 7,82 9,22
I 7,60 8,92

" (NR)

ANEXO III
(Anexo XX da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

TABELA DE SUBSÍDIOS
PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO IPEA

Carreira de Planejamento e Pesquisa do IPEA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Técnico de
Planejamento

e Pesquisa

ESPECIAL IV 1 4 . 5 11 , 6 0 17.347,00 18.478,45

III 14.332,98 17.037,67 17.965,08
II 13.995,68 16.734,49 17.647,43
I 13.666,32 16.437,12 17.335,39

C III 13.242,56 15.778,30 16.668,64
II 12.930,92 15.472,78 16.341,81
I 12.626,62 15.173,58 16.021,38

B III 12.278,06 14.880,56 15.707,23
II 11 . 7 2 0 , 0 4 14.290,57 1 5 . 1 0 3 , 11
I 11 . 6 8 1 , 1 9 14.016,00 14.806,97

A III 11 . 4 6 6 , 2 0 13.747,10 14.516,64
II 11 . 2 5 6 , 0 3 13.483,71 14.232,00
I 10.905,76 12.413,65 12.960,77

ANEXO IV

(Anexo XXI da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO
PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA

a) Tabela I: Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior
do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não integrantes de Car-
reiras

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Técnico em De-
senvolvimento e
Administração

Assessor
Especializado

Técnico
Especializado

Analista de
Sistemas

Médico

Cargos de nível
superior integran-
tes do quadro su-
plementar do Pla-
no de Carreira e
Cargos do IPEA

ESPECIAL IV 7.216,74 8.909,60 9.490,73

III 7.040,73 8.692,30 9.279,69
II 6.869,00 8.480,29 9.071,02
I 6.701,46 8.273,45 8.867,30

C III 6.449,91 7.962,90 8.558,48
II 6.292,60 7.768,68 8.350,03
I 6.139,12 7.579,20 8.146,49

B III 5.908,68 7.294,71 7.853,27
II 5.764,57 7 . 11 6 , 7 9 7.661,85
I 5.623,97 6.943,21 7.474,48

A III 5.412,87 6.682,59 7.194,19
II 5.280,85 6.519,60 7.018,63
I 5.152,05 6.360,58 6.775,42

b) Tabela II: Vencimento básico dos Cargos de Nível In-
termediário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Auxiliar Técnico

Auxiliar
Administrativo

Secretária

Auxiliar de Serviços
Gerais

Auxiliar de Manu-
tenção e Serviços

Operacionais

Motorista

ESPECIAL IV 3.658,45 3.871,60 4.340,00

III 3.586,71 3.788,26 4.234,15
II 3.516,38 3.706,71 4.130,88
I 3.447,43 3.626,92 4.030,13

C III 3.314,84 3.454,21 3.820,03

ANEXO I

(Anexo IV-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA

SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST

"............................................................................................................

b) Valor do ponto da GDPST para os Cargos de Nível In-
termediário:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO
A PARTIR
DE 1o DE
MARÇO
DE 2008

A PARTIR
DE 1o DE

FEVEREIRO
DE 2009

A PARTIR DE 1o

DE JULHO DE
2010

A PARTIR DE 1o

DE JULHO DE
2 0 11

ESPE-
CIAL

III 8,6375 9,9800 13,0100 9,8300

II 8,6250 9,9600 12,8900 9,6800
I 8,6125 9,9400 12,7800 9,5400
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II 3.249,84 3.379,85 3.726,86
I 3.186,12 3.307,09 3.635,96

B III 3.063,58 3.149,61 3.446,41
II 3.003,51 3.081,81 3.362,35
I 2.944,62 3.015,47 3.280,34

A III 2.831,37 2.871,88 3.109,33
II 2.775,85 2.810,06 3.024,64
I 2.721,42 2.749,57 2.942,26

ANEXO V

(Anexo XXII da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO IPEA - GDAIPEA

a) Tabela I: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de

Nível Superior do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não in-

tegrantes de Carreiras

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Técnico em De-
senvolvimento e
Administração

Assessor
Especializado

Técnico
Especializado

Analista
de Sistemas

Médico

Cargos de nível
superior integran-
tes do quadro su-
plementar do Pla-
no de Carreira e
Cargos do IPEA

ESPECIAL IV 46,91 57,91 61,69

III 45,76 56,50 60,32
II 44,65 55,12 58,96
I 43,56 53,78 57,64

C III 41,92 51,76 55,63
II 40,90 50,50 54,28
I 39,90 49,26 52,95

B III 38,41 47,42 51,05
II 37,47 46,26 49,80
I 36,56 45,13 48,58

A III 35,18 43,44 46,76
II 34,33 42,38 45,62
I 33,49 41,34 44,04

b) Tabela II: Valor do ponto da GDAIPEA para Cargos de

Nível Intermediário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA

Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL
2008

1o JUL
2009

1o JUL
2010

Auxiliar Técni-
co

Auxiliar Admi-
nistrativo

Secretária

Auxiliar de
Serviços Gerais

Auxiliar de
Manutenção e
Serviços Ope-

racionais

Motorista

ESPECIAL IV 23,78 25,17 28,21

III 23,31 24,62 27,52
II 22,86 24,09 26,85
I 22,41 23,57 26,20

C III 21,55 22,45 24,83
II 21,12 21,97 24,22
I 20,71 21,50 23,63

B III 19,91 20,47 22,40
II 19,52 20,03 21,86
I 19,14 19,60 21,32

A III 18,40 18,67 20,21
II 18,04 18,27 19,66
I 17,69 17,87 19,12

ANEXO VI
(Anexo XX-A da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

ESTRUTURA DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE
CARREIRA E CARGOS DO IPEA

CARGO CLASSE PA D R Ã O

Técnico de Planeja-
mento e Pesquisa

Demais cargos de
nível superior e os
de nível interme-
diário do IPEA

ESPECIAL IV

III
II
I

C III
II
I

B III
II
I

A III
II
I

ANEXO VII
(Anexo XX-B da Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008.)

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES
DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO IPEA

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS DO
QUADRO DE
PESSOAL DO

IPEA

CLASSE PA -
DRÃO

PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Técnico de Plane-
jamento e Pesqui-
sa do Quadro de
Pessoal do IPEA

Demais cargos de
níveis superior e
intermediário do
Quadro de Pes-
soal do IPEA:

- Técnico em De-
senvolvimento e
Administração

- Técnico Espe-
cializado

- Assessor Espe-
cializado

- Analista de Sis-
temas

- Médico
- Auxiliar Técnico
- Auxiliar Admi-

nistrativo
- Secretária

- Auxiliar de Ser-
viços Gerais

- Auxiliar de Ma-
nutenção e Servi-
ços Operacionais

- Motorista

ESPECIAL IV IV ESPE-
CIAL

Técnico de Planejamen-
to e Pesquisa da Carrei-

ra de Planejamento e
Pesquisa

Técnico de Planejamento
e Pesquisa integrante do
quadro suplementar do

Plano de Carreira e Car-
gos do IPEA, a que se

refere o § 5o do art. 120

Cargos de níveis supe-
rior e intermediário do

Plano de Carreira e
Cargos do IPEA:

- Técnico em Desenvol-
vimento e Administra-

ção
- Técnico Especializado
- Assessor Especializa-

do
- Analista de Sistemas

- Médico
- Auxiliar Técnico

- Auxiliar Administrati-
vo

- Secretária
- Auxiliar de Serviços

Gerais
- Auxiliar de Manuten-
ção e Serviços Opera-

cionais
- Motorista

III III
II II
I I

C III III C
II II
I I

B III III B
II II
I I

A III III A
II II
I I

ANEXO VIII
(Anexo XII da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DA CARREIRA DE
PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO E DA CARREIRA DE

SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL

CARGO CLASSE PA D R Ã O

Perito Médico
Previdenciário

Supervisor
Médico-Peri-

cial

ESPECIAL III

II
I

D III
II
I

C III
II

I
B III

II
I

A

III

II
I

ANEXO IX

(Anexo XV da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

"............................................................................................................

c) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previ-
denciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos Cargos
de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor Médico-
Pericial - 30 horas semanais:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2009

1o JUL 2010

ESPECIAL III 5.857,58 6.534,75
II 5.578,65 6.098,40
I 5.313,00 5.808,00

D III 4.830,00 5.280,00
II 4.689,32 5.126,21
I 4.552,74 4.976,91

C III 4.254,90 4.651,31
II 4.130,97 4.515,84
I 4.010,65 4.384,31

B III 3.748,27 4.097,49
II 3.639,10 3.978,14
I 3.533,10 3.862,27

A III 3.301,96 3.609,60
II 3.205,79 3.504,47
I 3 . 11 2 , 4 2 3.402,40

" (NR)

ANEXO X
(Anexo XVI da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA

PREVIDENCIÁRIA - GDAPMP

a) 40 horas semanais
Em R$

HORAS SE-
MANAIS DE
TRABALHO

VALOR DO PONTO DA GDAPMP

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

40 HORAS 44,96 48,30 52,88

b) 30 horas semanais

Em R$

HORAS SE-
MANAIS DE
TRABALHO

VALOR DO PONTO DA GDAPMP

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2009 1o JUL 2010

30 HORAS 36,23 39,60

c) 20 horas semanais

Em R$

HORAS SE-
MANAIS DE
TRABALHO

VALOR DO PONTO DA GDAPMP

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

20 HORAS 22,48 24,15 26,44

ANEXO XI
(Anexo CXIX da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E INVES-
TIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lota-

ção:
Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
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Venho, nos termos do § 2o do art. 183 da Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, optar pelo enquadramento no Plano de Carreiras
e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública,
renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remu-
neração por decisão administrativa ou judicial que vencerem após o
início dos efeitos financeiros referidos no § 2o do art. 183, observado
ainda o disposto nos §§ 4o, 5o e 6o do art. 183.

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a
presente renúncia ao Poder Judiciário, e concordar com os efeitos
dela decorrentes.

Local e data ____________________,_______/_______/________.

___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor

do órgão do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal - SIPEC

ANEXO XII

(Anexo CXXII da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E INVES-
TIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA

Nome: C a rg o :
Matrícula
SIAPE:

Unidade de Lo-
tação:

Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, nos termos do § 2o do art. 184 da Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, optar pelo enquadramento no Plano de Carreiras
e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública,
renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remu-
neração por decisão administrativa ou judicial que vencerem após o
início dos efeitos financeiros referidos no § 2o do art. 184, observado
ainda o disposto nos §§ 4o, 5o e 6o do art. 183.

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a
presente renúncia ao Poder Judiciário, e concordar com os efeitos
dela decorrentes.

Local e data ____________________,_______/_______/________.

___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor

do órgão do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal - SIPEC

ANEXO XIII

(Anexo CXLII da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TERMO DE OPÇÃO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA
FA Z E N D A

Nome: C a rg o :
Matrícula
SIAPE:

Unidade
de Lota-
ção:

Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista

Venho, nos termos do disposto nos §§ 2o e 4o do art. 256 da
Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar por não integrar o
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA - PECFAZ.

Local e Data: , de de .
Assinatura:
Recebido em / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor
do Ministério da Fazenda

ANEXO XIV

(Anexo CXLIII da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TERMO DE OPÇÃO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA

Nome: C a rg o :
Matrícula
SIAPE:

Unidade
de Lota-
ção:

Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista

Venho, nos termos do disposto no § 2o do art. 258 da Lei no

11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar por não integrar o PLANO
ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA -
PECFAZ e conseqüentemente retornar ao meu órgão ou entidade de
origem.

Local e Data: , de de .
Assinatura:
Recebido em / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor
do Ministério da Fazenda

ANEXO XV

(Anexo LXXXII da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À
EXECUÇÃO DA POLÍTICA INDIGENISTA - GAPIN

".............................................................................................................

b) Valor da GAPIN para os cargos de nível auxiliar
...............................................................................................................

Tabela II: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GAPIN
ESPE-
CIAL

III 754,00

II 753,00
I 752,00

" (NR)

ANEXO XVI

(Anexo XIV-A da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

CARREIRA DE PERITO MÉDICO PREVIDENCIÁRIO
Nome: Cargo: Perito Médico Previdenciário
Matrícula
SIAPE:

Unidade de Lo-
tação:

Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Venho, nos termos da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, e
observado o disposto nos §§ 5o e 6o do seu art. 35, optar pela jornada
de trabalho de trinta horas semanais, declarando-me ciente de que o
restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais fica con-
dicionado ao interesse da Administração e à existência de dispo-
nibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestadas pelo
INSS.

Local e data ____________________,_______/_______/________.

___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

_______________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do INSS

ANEXO XVII

(Anexo CXLII-A da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.)

TERMO DE OPÇÃO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA

Nome: C a rg o :
Matrícula
SIAPE:

Unidade
de Lota-
ção:

Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista

Venho, nos termos do disposto no § 2o do art. 256-A, da Lei
no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, optar por não integrar o
PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA - PECFAZ e conseqüentemente retornar ao meu órgão ou en-
tidade de origem.

Local e Data: , de de .
Assinatura:
Recebido em / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério
da Fazenda

ANEXO XVIII
(Anexo LXVII-A da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008.)

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS - PCCHFA

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lota-

ção:
Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Venho, nos termos do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 93-A da Lei no

11.784, de 22 de setembro de 2009, optar por não integrar o PLANO
DE CARREIRAS E CARGOS DO HOSPITAL DAS FORÇAS AR-
MADAS - PCCHFA.
Local e data ____________________,_______/_______/________.

_________________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.
___________________________________________________

_______________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor

do Ministério da Defesa/HFA

ANEXO XIX

(Anexo LXIX-A da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008.)

TABELAS DE CORRELAÇÃO

a) Tabela de Correlação dos Cargos de Professor do Ensino
Básico Federal, de nível superior, da Carreira de Magistério do En-
sino Básico Federal, do Quadro de Pessoal das Instituições Federais
de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa, de
que trata o inciso I do art. 122 desta Lei, para a Carreira de Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE a.NÍVEL NÍVEL CLASSE CARGO

Professor do
Ensino Bási-
co Federal

D V 3 3 D V Professor do Ensino
Básico, Técnico e

Te c n o l ó g i c o
2 2
1 1

D IV S S D IV
D III 4 4 D III

3 3
2 2
1 1

D II 4 4 D II
3 3
2 2
1 1

D I 4 4 D I
3 3
2 2
1 1

b) Tabela de Correlação dos Cargos de Professor do Ensino
Básico dos Ex-Territórios, de nível superior, da Carreira de Ma-
gistério do Ensino Básico dos Ex-Territórios, do Quadro de Pessoal
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de que trata o
inciso II do art. 122 desta Lei, para a Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE b.NÍVEL NÍVEL CLASSE CARGO

Professor do
Ensino Básico
dos Ex-Territó-

rios

D V 3 3 D V Professor do
Ensino Básico,
Técnico e Tec-

nológico
2 2
1 1

D IV S S D IV
D III 4 4 D III

3 3
2 2
1 1

D II 4 4 D II
3 3
2 2
1 1

D I 4 4 D I
3 3
2 2
1 1

ANEXO XX

(Anexo LXX-A da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008.)

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNI-
CO E TECNOLÓGICO

Nome: C a rg o :
Matrícula
SIAPE:

Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
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Venho solicitar o enquadramento na Carreira de Magistério do En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o inciso I do caput

do art. 106 da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008, observado
o disposto no art. 108-A da Lei no 11.784, de 2008.

___________________________, _________/_________/________
Local e data

_______________________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão central do

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC

ANEXO XXI

(Anexo VI-C da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004.)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista
Administrativo da Carreira de Analista Administrativo:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDADNPM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
ESPECIAL III 10,33 31,75 35,86

II 10,26 31,34 35,33
I 10,19 30,94 34,81

B V 10,04 30,21 33,96
IV 9,97 29,82 33,46
III 9,90 29,44 32,97
II 9,83 29,06 32,48
I 9,76 28,69 32,00

A V 9,62 28,02 31,22
IV 9,55 27,66 30,76
III 9,48 27,31 30,31
II 9,41 26,96 29,86
I 9,34 26,61 29,42

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico
Administrativo da Carreira de Técnico Administrativo

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDADNPM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
ESPECIAL III 5,02 15,84 17,91

II 4,87 15,38 17,38
I 4,73 14,93 16,87

B V 4,50 14,22 16,07
IV 4,37 13,81 15,60
III 4,24 13,41 15,15
II 4,12 13,02 14,71
I 4,00 12,64 14,28

A V 3,81 12,04 13,60
IV 3,70 11 , 6 9 13,20
III 3,59 11 , 3 5 12,82
II 3,49 11 , 0 2 12,45
I 3,39 10,70 12,09

ANEXO XXII

(Anexo VI-D da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004.)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL

DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível
superior do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos
no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004.

Em R$

CLASSE PA -
DRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

ESPE-
CIAL

III 27,67 49,75 54,47

II 27,00 48,55 53,17
I 26,34 47,38 51,90

C VI 25,25 45,43 49,76
V 24,64 44,33 48,57
IV 24,04 43,26 47,41
III 23,46 42,21 46,28
II 22,89 41,19 45,17
I 22,33 40,19 44,09

B VI 21,41 38,53 42,27
V 20,89 37,60 41,26
IV 20,38 36,69 40,27
III 19,88 35,80 39,31
II 19,40 34,93 38,37
I 18,93 34,08 37,45

A V 18,15 32,67 35,91
IV 17,71 31,88 35,05
III 17,28 3 1 , 11 34,21

II 16,86 30,36 33,39
I 16,45 29,63 32,59

b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível
intermediário do Plano Especial de Cargos do DNPM não com-
preendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004:

Em R$

CLASSE PA -
DRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

ESPE-
CIAL

III 12,95 25,09 26,98

II 12,61 24,45 26,30
I 12,28 23,82 25,63

C VI 11 , 7 5 22,79 24,53
V 11 , 4 4 22,21 23,91
IV 11 , 1 4 21,64 23,30
III 10,85 21,09 22,71
II 10,57 20,55 22,13
I 10,30 20,02 21,57

B VI 9,86 19,16 20,64
V 9,60 18,67 20,12
IV 9,35 18,19 19,61
III 9 , 11 17,72 1 9 , 11
II 8,87 17,27 18,63
I 8,64 16,83 18,16

A V 8,27 1 6 , 11 17,38
IV 8,05 15,70 16,94
III 7,84 15,30 16,51
II 7,64 14,91 16,09
I 7,44 14,53 15,68

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível
auxiliar do Plano Especial de Cargos do DNPM:

Em R$

CLASSE PA -
DRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

ESPE-
CIAL

III 4,19 5,49 7,09

II 3,92 5,13 6,63
I 3,81 4,98 6,44

ANEXO XXIII

(Anexo IX da Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006.)

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A
REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR

(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de
cargo ou função comissionada)

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO
Superior 8.200,00

Intermediário 5.890,00
Auxiliar 2.780,00

ANEXO XXIV
(Anexo V-A da Lei no 11.344, de 8 de setembro de 2006.)

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DA CARREIRA DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR - RT

"..............................................................................................................

b) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o
Regime de 40 horas semanais

Em R$

CLASSE NÍ-
VEL

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE
1o DE FEVEREIRO DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO DE 2010

APERF ES-
PEC

MES-
TR

DOUT APERF ES-
PEC

MESTR DOUT

TITULAR 1 99,47 423,27 864,06 2.231,96 168,81 452,29 1.276,40 2.571,40
ASSOCIA-

DO
4 847,34 1.887,20 1.126,47 2.269,92

3 847,25 1 . 8 8 7 , 11 1.125,84 2.240,05
2 847,15 1.887,01 1.125,21 2.226,36
1 847,06 1.886,92 1.124,58 2.225,73

A D J U N TO 4 99,26 354,85 614,29 1.654,15 101,57 354,85 868,16 1.968,16
3 95,21 340,30 588,21 1.636,57 99,34 340,30 830,84 1.900,84
2 91,20 325,95 561,82 1.619,49 97,18 325,95 802,14 1.842,14
1 87,28 3 11 , 9 4 535,85 1.602,91 95,09 3 11 , 9 4 771,21 1 . 7 8 2 , 11

ASSISTEN-
TE

4 82,73 289,03 498,42 87,32 289,03 748,42

3 61,25 255,36 485,91 81,08 255,36 734,16
2 60,08 218,06 473,65 74,90 218,06 720,16
1 58,92 167,01 461,60 68,75 168,02 706,37

AUXILIAR 4 57,75 92,31 62,78 155,55
3 56,58 88,80 58,14 148,73
2 55,42 85,40 57,31 142,03
1 54,25 82,09 56,48 135,45

c) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o
Regime de Dedicação Exclusiva

Em R$

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 477, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2009

Abre crédito extraordinário, em favor de
diversos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo, no valor global de R$
18.191.723.573,00 e reduz o Orçamento de
Investimento de diversas empresas no valor
global de R$ 5.736.743.280,00, para os fins
que especifica.

(Publicada no Diário Oficial da União no 248-A, de 29 de dezem-
bro de 2009, Seção 1, Edição Extra, páginas 111 a 151)

No texto da Medida Provisória,

onde se lê:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2008, relativo a Recursos Ordinários, no valor
de R$ 410.000.000,00 (quatrocentos e dez milhões de reais);

leia-se:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2008, relativo a Recursos Ordinários, no valor
de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais);

onde se lê:

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$
8.934.219.000,00 (oito bilhões, novecentos e trinta e quatro milhões,
duzentos e dezenove mil reais), sendo:

a) R$ 2.156.480.547,00 (dois bilhões, cento e cinquenta e
seis milhões, quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta e sete
reais), conforme indicado no Anexo II; e

leia-se:

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$
8.904.219.000,00 (oito bilhões, novecentos e quatro milhões, duzen-
tos e dezenove mil reais), sendo:

CLASSE NÍ-
VEL

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE
1o DE FEVEREIRO DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO DE 2010

APERF ES-
PEC

MES-
TR

DOUT APERF ES-
PEC

MES-
TR

DOUT

TITULAR 1 297,40 629,19 2.529,29 5.865,99 435,34 794,01 3.032,07 6.968,43
ASSOCIA-

DO
4 2.524,80 5.591,44 3.030,97 6.967,33

3 2.524,17 5.530,30 3.030,34 6.858,45
2 2.523,54 5.472,95 3.029,71 6.857,62
1 2.522,91 5.299,92 3.029,08 6.815,21

A D J U N TO 4 176,37 572,31 1.765,18 3.583,43 282,94 578,03 2.130,17 4.250,33
3 160,69 540,38 1.688,76 3.476,98 274,64 545,78 2.044,92 4.136,10
2 144,19 507,87 1.628,50 3.373,38 267,95 512,95 1.984,37 4.024,97
1 135,09 4 8 3 , 11 1.569,09 3.365,27 261,45 483,55 1.924,68 3.916,88

ASSISTEN-
TE

4 124,07 443,65 1.409,95 249,19 454,35 1.709,18

3 11 8 , 8 3 424,90 1.408,84 243,23 442,37 1.672,92
2 11 3 , 9 8 407,54 1.407,73 237,45 432,10 1.630,44
1 109,40 391,13 1.406,62 231,84 422,12 1.592,90

AUXILIAR 4 101,00 361,04 221,25 403,30
3 96,92 346,44 216,12 394,16
2 93,07 332,68 201,66 375,82
1 89,43 319,64 187,32 357,72

" (NR)

ANEXO XXV

TERMO DE OPÇÃO

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABA-
LHO

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, nos termos do art. 34 da Lei no de de de 2010, optar pelo
enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho,
de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, renunciando
a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por
decisão administrativa ou judicial a vencer após o início da vigência
dos efeitos financeiros deste Termo de Opção, particularmente as
referentes ao adiantamento pecuniário previsto na Lei nº 7.686, de 2
de dezembro de 1988.

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a
presente renúncia ao Poder Judiciário, e declaro concordar com os
efeitos dela decorrentes.

Local e data ____________________,_______/_______/________.

___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor

do órgão do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal - SIPEC
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Venho solicitar o enquadramento na Carreira de Magistério do En-
sino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o inciso I do caput

do art. 106 da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008, observado
o disposto no art. 108-A da Lei no 11.784, de 2008.

___________________________, _________/_________/________
Local e data

_______________________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão central do

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC

ANEXO XXI

(Anexo VI-C da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004.)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista
Administrativo da Carreira de Analista Administrativo:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDADNPM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
ESPECIAL III 10,33 31,75 35,86

II 10,26 31,34 35,33
I 10,19 30,94 34,81

B V 10,04 30,21 33,96
IV 9,97 29,82 33,46
III 9,90 29,44 32,97
II 9,83 29,06 32,48
I 9,76 28,69 32,00

A V 9,62 28,02 31,22
IV 9,55 27,66 30,76
III 9,48 27,31 30,31
II 9,41 26,96 29,86
I 9,34 26,61 29,42

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico
Administrativo da Carreira de Técnico Administrativo

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDADNPM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010
ESPECIAL III 5,02 15,84 17,91

II 4,87 15,38 17,38
I 4,73 14,93 16,87

B V 4,50 14,22 16,07
IV 4,37 13,81 15,60
III 4,24 13,41 15,15
II 4,12 13,02 14,71
I 4,00 12,64 14,28

A V 3,81 12,04 13,60
IV 3,70 11 , 6 9 13,20
III 3,59 11 , 3 5 12,82
II 3,49 11 , 0 2 12,45
I 3,39 10,70 12,09

ANEXO XXII

(Anexo VI-D da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004.)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL

DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível
superior do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos
no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004.

Em R$

CLASSE PA -
DRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

ESPE-
CIAL

III 27,67 49,75 54,47

II 27,00 48,55 53,17
I 26,34 47,38 51,90

C VI 25,25 45,43 49,76
V 24,64 44,33 48,57
IV 24,04 43,26 47,41
III 23,46 42,21 46,28
II 22,89 41,19 45,17
I 22,33 40,19 44,09

B VI 21,41 38,53 42,27
V 20,89 37,60 41,26
IV 20,38 36,69 40,27
III 19,88 35,80 39,31
II 19,40 34,93 38,37
I 18,93 34,08 37,45

A V 18,15 32,67 35,91
IV 17,71 31,88 35,05
III 17,28 3 1 , 11 34,21

II 16,86 30,36 33,39
I 16,45 29,63 32,59

b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível
intermediário do Plano Especial de Cargos do DNPM não com-
preendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004:

Em R$

CLASSE PA -
DRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

ESPE-
CIAL

III 12,95 25,09 26,98

II 12,61 24,45 26,30
I 12,28 23,82 25,63

C VI 11 , 7 5 22,79 24,53
V 11 , 4 4 22,21 23,91
IV 11 , 1 4 21,64 23,30
III 10,85 21,09 22,71
II 10,57 20,55 22,13
I 10,30 20,02 21,57

B VI 9,86 19,16 20,64
V 9,60 18,67 20,12
IV 9,35 18,19 19,61
III 9 , 11 17,72 1 9 , 11
II 8,87 17,27 18,63
I 8,64 16,83 18,16

A V 8,27 1 6 , 11 17,38
IV 8,05 15,70 16,94
III 7,84 15,30 16,51
II 7,64 14,91 16,09
I 7,44 14,53 15,68

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível
auxiliar do Plano Especial de Cargos do DNPM:

Em R$

CLASSE PA -
DRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2010

ESPE-
CIAL

III 4,19 5,49 7,09

II 3,92 5,13 6,63
I 3,81 4,98 6,44

ANEXO XXIII

(Anexo IX da Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006.)

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A
REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR

(excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de
cargo ou função comissionada)

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO
Superior 8.200,00

Intermediário 5.890,00
Auxiliar 2.780,00

ANEXO XXIV
(Anexo V-A da Lei no 11.344, de 8 de setembro de 2006.)

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO DA CARREIRA DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR - RT

"..............................................................................................................

b) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o
Regime de 40 horas semanais

Em R$

CLASSE NÍ-
VEL

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE
1o DE FEVEREIRO DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO DE 2010

APERF ES-
PEC

MES-
TR

DOUT APERF ES-
PEC

MESTR DOUT

TITULAR 1 99,47 423,27 864,06 2.231,96 168,81 452,29 1.276,40 2.571,40
ASSOCIA-

DO
4 847,34 1.887,20 1.126,47 2.269,92

3 847,25 1 . 8 8 7 , 11 1.125,84 2.240,05
2 847,15 1.887,01 1.125,21 2.226,36
1 847,06 1.886,92 1.124,58 2.225,73

A D J U N TO 4 99,26 354,85 614,29 1.654,15 101,57 354,85 868,16 1.968,16
3 95,21 340,30 588,21 1.636,57 99,34 340,30 830,84 1.900,84
2 91,20 325,95 561,82 1.619,49 97,18 325,95 802,14 1.842,14
1 87,28 3 11 , 9 4 535,85 1.602,91 95,09 3 11 , 9 4 771,21 1 . 7 8 2 , 11

ASSISTEN-
TE

4 82,73 289,03 498,42 87,32 289,03 748,42

3 61,25 255,36 485,91 81,08 255,36 734,16
2 60,08 218,06 473,65 74,90 218,06 720,16
1 58,92 167,01 461,60 68,75 168,02 706,37

AUXILIAR 4 57,75 92,31 62,78 155,55
3 56,58 88,80 58,14 148,73
2 55,42 85,40 57,31 142,03
1 54,25 82,09 56,48 135,45

c) Carreira do Magistério Superior - Valores da RT para o
Regime de Dedicação Exclusiva

Em R$

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 477, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2009

Abre crédito extraordinário, em favor de
diversos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo, no valor global de R$
18.191.723.573,00 e reduz o Orçamento de
Investimento de diversas empresas no valor
global de R$ 5.736.743.280,00, para os fins
que especifica.

(Publicada no Diário Oficial da União no 248-A, de 29 de dezem-
bro de 2009, Seção 1, Edição Extra, páginas 111 a 151)

No texto da Medida Provisória,

onde se lê:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2008, relativo a Recursos Ordinários, no valor
de R$ 410.000.000,00 (quatrocentos e dez milhões de reais);

leia-se:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2008, relativo a Recursos Ordinários, no valor
de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais);

onde se lê:

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$
8.934.219.000,00 (oito bilhões, novecentos e trinta e quatro milhões,
duzentos e dezenove mil reais), sendo:

a) R$ 2.156.480.547,00 (dois bilhões, cento e cinquenta e
seis milhões, quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta e sete
reais), conforme indicado no Anexo II; e

leia-se:

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$
8.904.219.000,00 (oito bilhões, novecentos e quatro milhões, duzen-
tos e dezenove mil reais), sendo:

CLASSE NÍ-
VEL

EFEITOS FINANCEIROS EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE
1o DE FEVEREIRO DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO DE 2010

APERF ES-
PEC

MES-
TR

DOUT APERF ES-
PEC

MES-
TR

DOUT

TITULAR 1 297,40 629,19 2.529,29 5.865,99 435,34 794,01 3.032,07 6.968,43
ASSOCIA-

DO
4 2.524,80 5.591,44 3.030,97 6.967,33

3 2.524,17 5.530,30 3.030,34 6.858,45
2 2.523,54 5.472,95 3.029,71 6.857,62
1 2.522,91 5.299,92 3.029,08 6.815,21

A D J U N TO 4 176,37 572,31 1.765,18 3.583,43 282,94 578,03 2.130,17 4.250,33
3 160,69 540,38 1.688,76 3.476,98 274,64 545,78 2.044,92 4.136,10
2 144,19 507,87 1.628,50 3.373,38 267,95 512,95 1.984,37 4.024,97
1 135,09 4 8 3 , 11 1.569,09 3.365,27 261,45 483,55 1.924,68 3.916,88

ASSISTEN-
TE

4 124,07 443,65 1.409,95 249,19 454,35 1.709,18

3 11 8 , 8 3 424,90 1.408,84 243,23 442,37 1.672,92
2 11 3 , 9 8 407,54 1.407,73 237,45 432,10 1.630,44
1 109,40 391,13 1.406,62 231,84 422,12 1.592,90

AUXILIAR 4 101,00 361,04 221,25 403,30
3 96,92 346,44 216,12 394,16
2 93,07 332,68 201,66 375,82
1 89,43 319,64 187,32 357,72

" (NR)

ANEXO XXV

TERMO DE OPÇÃO

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABA-
LHO

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, nos termos do art. 34 da Lei no de de de 2010, optar pelo
enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho,
de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, renunciando
a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por
decisão administrativa ou judicial a vencer após o início da vigência
dos efeitos financeiros deste Termo de Opção, particularmente as
referentes ao adiantamento pecuniário previsto na Lei nº 7.686, de 2
de dezembro de 1988.

Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a
presente renúncia ao Poder Judiciário, e declaro concordar com os
efeitos dela decorrentes.

Local e data ____________________,_______/_______/________.

___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor

do órgão do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal - SIPEC




